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Segue à apreciação dessa Casa Legislativa o PROJETO DE LEI
ACRESCENTAM INCISOS AO ARTIGO 14 DA LEI COMPLEMENTAR N" 583/2000, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.".

o Projeto de Lei, em anexo, tem por objetivo De acordo com a legislação
brasileira em vigor, os portadores de algumas doenças graves, elencadas mais especificamente no
artigo 6°, inciso XIV da LEI N" 7.7\3, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988. ("·...acidente em serviço
e 0$ percebidos pelos portadores de moléstia profissional. tuberculose ativa. alienação mental.
esderose muitipla, neoplasía malif?no, cegueira, hansenia.•e. paralisia irreversível e
incapacitanle. cardiopatia grave. doença de Parkinson. espondiloortrose anquilosante. ne.fropa/ia
grave, hepatopiltia grave. estados avançados da doença de Piage/ (os/eíte deforman/eJ.
conlamimu;ão por radiação, stndrome do ímunodefícíêncía adquirida, com base em conclusão da
medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da 'aposentadoria ou
reforma ") possuem direitos a isenção de diversos tributos, como Imposto de Renda (IR), Imposto
sobre Produtos Industrializados (IPI), Imposto sobre Operações Financeiras (IOF), Imposto sobre
a Circulação de Mercadorias e Serviços {ICMS) e Imposto sobre a Propriedade de Veículos
Automotores (IPVA). Além disso, a lei prevê que o paciente poderá solicitar a liberação do FGTS
e do PISfPASEP para utilizar no tratamento de doenças crônicas e degenerativas.

Muitos municípios brasileiros tambem entenderam necessário e importante
estender esse direito e estão editando leis para conceder isenção de pelo menos um tributo
municipal para portadores de câncer e outras doenças consideradas graves pela legislação federal.

Entendemos que a iniciativa de estender os direitos dos portadores de doenças
graves a isenção de um tributo municipal, no caso o IPTU, representará um avanço na busca por
mais justiça social e qualidade de vida. Destacando que o Poder Público tem o dever de prestar
auxilio para amenizar as dificuldades daqueles que mais precisam, especialmente em relação aos
que se encontram com sua saúde fragilizada, através da promoção de políticas econômicas e
sociais que lhes garantam um direito fundamental assegurado pela Constituição Federal.

Nesse sentido, temos a oportunidade de contribuir efetivamente os murucipes
de nossa cidade, que além da fragilidade flsica e emocional em decorrência das doenças, acabam
enfrentando muitas dificuldades financeiras devido aos elevados gastos com remédios, exames,
tratamentos, deslocamentos, acompanhantes, etc.
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Desde já antecipe agradecimentos pel~, ategçãO' dispensada,
protestos de elevada estima e consideração;

Atencícseménte.

~-
JOÃO BENEDlCT DE MELLO NETO

Prefeito Municipal
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ZJI/lOlO
PROJETO DE LEI NG iNri'no20.
DE 16 DE MARÇO DE 2020.

"Acrescentam incisos ao artigo. 14 da Lei n" 583/2000, e dá outras
providências."

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito Municipal de
Ibiúna, no uso das atribuições legais e nos termos dos artigos 2°, ISQe 40 do
Decreto-lei Federal n" 3.365, de 21 de junho de 1.941, alterado pela Lei
Federal n" 2.78(:i, de 21 de maio de 1.956,

FAZ SABER que a Câmara Municipal dê Ibjúna aprova e, ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

Art. l~ ~ Fica o art. 14 da Lei nO 583/2000. acrescido de inciso e
parágrafos, conforme segue:

"Art.14 - _..

lV~ utilizados como residência do proprietário. quando o mesmo. seu
cônjuge ou seu dependente seja portador de alguma das moléstias graves arroladas nas
patologias objeto do inciso XIV do art. 6° da Lei Federal n" 7.713/1988 com suas
alterações, devendo ser requerido anualmente pelo proprietário ou representante legal
desde que atenda cumulativamente a seguintes condições.

a) declaração que MO possui outro imóvel neste Município;

b) Comprovar rendimento familiar não superior a 03 (trés) salários
mínimos

c) míítza o imóvel como sua residência;

d) apresentação de laudo médico;

e) documento hábil a fim dt; se comprovar o vínculo de dependência
(cópiado certidão de nascimento/casamento);

v - O beneficio da isenção cessa na ocorrência falecimento ou curá do
doente.

VI ~ imóveis ~difica?io}, quando atingidos por intempéries. desde que
tenham sofrido danos físicos, mediante apreciação da Defesa Civil, que. com base em
regulamento disposto em Decreto do Executivo. atestará o enquadramento nos r~~s
acima, bem como se o beneficio deveráser total ou parcial. " ti í r
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Art. 3~ - As despesas decorrentes desta Lei
orçamento vigente, suplemeritadàs, se necessário.

correrão por, conta dl\·\j

Ali. 4Q
- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

JOÁOBENEDI
Prefeito .Múnicipal

DA ESTÂNCIAGABINETE DO P~FEITO
TURI$TICA DE IBIÚNA, AOS 16 DE MARÇO
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LEIN' 583.
De 13 de Dezembro de 2000.

~Dá nova redação a 'dispOsitivos da Lei n" 476, de 16 de dezembro de 1\1911e da
Lei n," 524 de 15 de dezembro de 1.999".

JONAS DE CAMPOS, Prefeito Municipal de rbiuna, no uso das atribuições que

Ih. ~o,,"f.rid~P''' I.i,

FAZ SABER que 9 CâmllJ'll. Municip,Íl!de lbiúna aprovou e eleSllJ1ciona e
promulga 8 seguinte lei:

ARTIGO I' - Os dispositivos abaixo discriíninad~ dfI Lei n" 476: de 16 de
dezemblt) de 1998 e d.a Lei n." 524 de 15 de deZembro de 1.999 passlim a ter a seguinte redação:

Título m
Imposto 50bre li Propriedade Predial e Territorial Urbana

CAPiTUWI
Imposto Predial

"-'lDcidêucia

Artigo!'. Constitui fato gerador do Imposto Predial a propriedade, o domínio útil
ou a P"'lS" de bem imóvel construido, localizado na zpna urbana do Municfpió:

Artigo 3' _ Para os efeitos deste' imposto. considera-se zona urbana toda a área em
que existam mo:lhoramenlOs executados ou mantidos pelo poder publico, indicados 'em pelo mei10~dois
dos incisos seguintes:

1-meio fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais;
11-abastecimento de água;
til - sistema de esgotos sanitários;
N _ escola primária ou posto. de saúde. a uma distância máxima de 03 (três)

quilômetros do imóvel considerado.

Artigo 4" _ Observados os requisitos do Código Tributário Nacional, considerar-se-
lo urbanas, para oS efeitos deste imposto, as áreas urbanizâveis e de el<pansão urbana, a seguir
enumeradas, destinadas à hahitaçâl;! - inclusive a residencial de recrei~ - â industria ou ao coméicio,
ainda que localizadas fom da zona urbana do municipio;

1- as áreas_pertencentes a parcelamento desolo regularizadas Pela adminisfrai:ilo
municipal, mesmo que executados im:gularmente;

11 - as áreas pertencentes a loteamentos aprovados; nos termos da legislação
pertinente;'· ...
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1lI - as áreas dos conjuntos habitacionais. aprovados e executados nos termos
legislação pertinente;

IV - 115atea' com uSO ou edificaçio aprovada de acordo com a legislação
tnbanística de parcelamento, uso e ocupação do solo e de edificações.

Parágrafo Úlli~o - As áreas referiw.s nos incisos [,li e m deste artigo terão seu
perímetro delimitado porato do exe<:uti~o.

Artigo 5' _ Para os efeitos deste imposto, considera-se construído todo O imóvel no
qual exista edificação que possa servir para habitação ou pari!e=;cio de quaisquer atividades.

Artigo 6" _ A incidência, sem prejuízo das cominações cabíveis. independente do
cumprimento de quaisquer exigências legais. regulamentares.cu administrativas.

Artigo r -o imposto não incide:
I - naS hipóteses de imunidade previstas na constituição federal, observado, sendo

o caso, o disposto em lei complementar;
II - sobre os imóveis, ou parte destes, considerados como não construidos põ!faos

efeitos da incidência do impo~to territorial urbano.

Seeion
Cák:ulo do Impollto

Artigo 8" _ ti imposto calcula-se à razão de 1% (um por cento) sobre o valor venal
do imóvel, na formado artigo 53 dl:sta Lei.

Seção lU
SujeIto Passivo

Artigo 9" - Contribuinte do imposto e o proprietârio do imóvel, o titular do seu
domlnio útil ou o seu possuidor a qualquer titulo.

Artigo 10 - O imposto ê devido, a critério da repartição competente:

I _ por quem exerça ,a posse "direta do imóvel, sem prejulzo da responsabilidade
solidâria dos possuidores indiretos;

11 - por qualquer dos possuidores indiretos, sem prejuizo da responsabilidade
solidária dos demais e do possuidor direto.

Parágrafo Único - O disposto neste artigo aplica-se ao espólio das pessoas nele
referidas.

Seçio IV
Lançalllellw

Artigo 11 - O lançàtriento do imposto ê anual e feito um para cada prédio. em
nome do sujeho passivo, na conformidade do disposto do artigo anterior.

Parágrafo Único -Cousidera---se ocoiTidoQ fiIttj gerador em ]" dejaneiro do anO
a que correspcnda o lançamento.
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Artigo II - O lançamento considera-se regularmente notificado ao sujeito passivo
com li entrega da notificação-recibo, pessoalmente ou pelo correio, no próprio local do imôvel ou no 10Cll1

por ele indicado, observadas ás disposições contidas em regulamento.
Parágrafo l' - A autoridade administrativa poderá recusar li domidlio eleito pelo

sujeito passivo, quando imp<lssibilite Ou dificulte li arrecadação ou li fiscalização do tributo.
Parágrafo 2" _ A notificação pelo correio devera ser precedida de divulgação, a

cargo do Executivo, na imprensa local, das datas de "n!regas na agência postal desta cidade. das
notificações-recibo e da suas correspondentes datas de vencimentos.

Panígrafo J' _Para todos os efeitos de direito, no caso do parágrafo anterior e
respeitadas aS suas dísposicões, presume_se feita a notificaçâc do lançamento, e regularmente constituído
O crédito tributário correspondente_ 05(cinco) dias após a entrega das nctítícações-recfbo nas agências

postais.
PIlni.grafo 4" _ A presunção referida no parágrafo anterior é relativa e poderá ser

ilidida pela comunicação do não recebimento da notíflcação-reclbo. protocolada pelo sujeito passivo junto
à administração municipal, no prazo máximo de 15(quinze) dias da data de sua entrega naS agências
postais.

PIlni.grafO 5° _ Na impossibilidade de entrega da notificaçilo-recibo na forma
prevista deste artigo, ou no caso de recusa de seu recebimento, a notificação do lançamento far-se-á por
edital, consoante do disposto em regulamento.

Artigo 13 _ São isentos do imposto:
1- Os conventos e os seminários, quando de propriedade de entidade religiosas dê

qualqueTculto, ou por elas utilizados;
li -Os imóveis construidos pertencentes ao patrimônio:
a)de entidades culturais, observado o disposto em lei federal complementar quanto

às instituições de educaÇão ou de asaístência social;
b) das agremiações desportivas;
c)de casas paroquiais e pastorais;
d) das sóciedades Amigos de Bairro, desde que efetiva e exclusivamente

utilizada com sua sede;
e)de aposentado ou pensionista, bem como de benéficiário de renda mensal

vitalícia paga pelo lnstltuto Nacional de Seguridade Social- (NSS;
Ode particulares, quando cedidos em comodato ao Municipio, ao Estado ou à

União para fins educacionais durante o prazo de comodato;
111_ os imóveis com área de terreno superior a I (um) hectan: que, embora

localizados na zona urbana do Município, inclusive áreas urbaniz.áveis ou de expansão urbana, forem
utilizados efetiva e comprovadamente para exploração agrlcola, pecuária, extrativa-vegetal oU agro-
industrial, vistoriados porórgiío competéntes da Administração, que infonnari à Secretaria das finanças a
atividade rural nele explorada.

Artigo 14 _ As isenções previstas nas letras "b" e ·'e" do inciso 11ao artigo anterior
serão concedidas:
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I _ aos imóveis referidos na letra "b", do inciso 11.do artigo 13, efetiva e
habitualmerite utilizados ao "xercício de suas atividades, desde que as mesmas entidades nilo efetuem
vendas de ~pooles" Ou talões de ilpostas. dependendo, ainda, de requerimento do interessado, instruido
com atestado de filiação a uma federação esportiva estadual. e Alvará de Funcionamento fornecido pelo
Conselho Regional de Despertos do Estado de São Paulo;

li _ na hipótese da letra "e ", do inciso li do artigo 13. mediante requerimento
anual, onde o interessado deverIÍ comprovar que:

a) não possui outro imóvel neste Município;
b) utilizaOimóvelcomo sua residência;
e) seu rendimento mensal, em ]" de janeiro do exercício, não ultrapassa 2(dois)

salários mínimos;
d) a área construlda não seja superior li 72 metros quadrados;
e) é o único proprietário ou possuidor do imóvel.

!li - aos imóveis referidos no inciso III do artigo i3 mediimte requeelrnento !IJlual
do proprietário, possuidor ou titular do domínio útil do imóvel instruido com:

a) atestado, emitido por órgão oficial, que comprove sua condição de agricultor,
avicultor, pecuarista ou de exercício de qualquer outra atividade rural desenvolvida no imóvel;

b) documentação npedida pelo órgão municipal competente que, no
exercício anterior, o interessado doou ao programa de merenda escolar, no mínimo 1% (um por cento) de.
sua produção;

c) cópia do re~pc:ctivo certificada de Cadastro expedido pelo Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agraria - INCRA;

d) notas fiscais, notas 'de produtor ou outros documentos fiscais ou
contábeis que comprovem a comercialização da produção ruraL

Artigo 15 _ As isenções de que tratam o inciso li, al!neas ~b"; ~d" e ~e '''bem como
.os do inciso m, do artigo 13, não exoneram os beneficiários das obrigações acessórios a que estão

sujeito"
SeÇio VI

Al'rfl!lIdaçio

Artigo 16 _ O pagameniodo imposto poderá ser efetuado de uma só vez (lU o
executivo poderá definir a qU!lJltidade de 02 (duas) are 10 (dez) vezes em prestações. iguais. mensais e
sucessivas, na forma e prazo regulamentares, respeitado o limite mínimo, por prestação, de [(uma)-
UFMl (Unidade Fiscal do Município de lbhina), vigente a I' de janeiro do exercício a quecom:spcinda o
lançamento, ficando facultado ao contribuinte o pagamento simultâneo de diversas prestações.

ParAgmfo Único - O recolhimento do imposto-não impona em presunção, por
parte da Prefeitura, para quaisquer fins, da legitimidade da propriedade, do domínio útil ou da posse do
imóvel.

•
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Artigo 17 _ Os débitos não pagos nos respectivos vencimentos ficam acrescidQsde:

]_ multa equivalente a 5 % (cinco por cento) do imposto devido;
li-juros moratôrios de I % (um por cento) ao mês, a partir do mês imediatQ ao do

vencimento, contando-se como mês completo qualquer fração dele;
lII-anialiUl'ão monetária, na forma da legislação municipal especifica

Parágrafo I' - Os juros de mora incidirão sobre O valor integral do crédito
tributário, assim considerado o imposte devidd acrescido de multa. atualizado monetariamente.

Parágrafo 2" - Inscrita ou ajuizada li dívida serão devidos custas, honorários e
demais despesas. na forma regulamentar e da legislação.

Artigo 18 _ Não será admitido a pagamento de qualquer prestação sem que estejam

quitadas todas as anteriores.
Parágrafo t" - Observado o disposto neste artigo e enquanto não vencida li última

pres!&Ção,poderé' ••••.efetuado Opagamento de quaisquet parcelas.
I'arigrafo 2' _ Decorrido o prazo fixado para pagamento da última prestação.

somente será admitido o pagamento integral do débito, que será considerado vencido à data da primeira
prestação nlo paga.

Pamgrafo 3· _O débito vencido será encaminhado para cobrança, com inscrição
na Divida Ativa e. sendo o caso, ajuizamento. ainda que no mesma exercício a que corresponda O

lançamento.

CAPITUWn
Imposto TenitOrial Urbano

Seção 1
Incidência

Artigo 19 _ Constitui fato gerador do Imposto Territorial Urbano a propriedade, o
dom inia útil ou a posse de bem imóvel nlo construido; localizado na zona urbana do Município, a que se
referem os artigos 3° e 4', desta Lei.

Artigo 20 - Para os efeitos deste imposto, consideram-se nílo construídos OS

terrenos:
1_ em que não existir edificação como definida no artigo 5·;
n _ em que houver obra paralisada ou em andamemo, edificações condenadas ou

em ruinas, ou construções de natureza temporária;
UI _ cuja a área exceder 05(cinco) vezes a ocupada pelás edificações;
IV - ocupados por construçilo de qualquer espécie, inadequada ã sua situação;

dimensões, destino ou utilidade.
Pllmgrafo Único - No cálculo-do l"(Cesso de área de que trata o inciso 111,toma-se

por base a do terreno ocupado pela edificação principal, edículas e dependências.
Artigo 21 - A incidência, sem prejuíw das cominações cabíveis, independI' do

cumprimento de quaisquer exigências legais, regulamentares e ou administrativas.
Artigo 22 - O imposto nlio incide nas hipót..ses de imunidade previstas na

Constiiuiçilo da República, observado, sendo o caso. o disposto em lei complementar.
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""'00
Cálculo do Imposlo

Artigli 23 _ O valor venal do teman, para fins de lançamento do imposto, será
calculado com base na Planta Genérica de Valores conforme Tabela VI, aplicados os fatores de correção
e de acordo com as nanllas e métodos cabíveis. fixados' pela repartição competente.

Parágrafo Único - O imposto calcula-se a razão de 1,5% (um e meio por cento)
sobre o valor do imóvel~.

T_ multiplica-se a área do te~o pelo valor do metro quadllldo constante na

P.O.V _.aplicados os fatores de correção.

Artigo 24 _ Os imóveis revestidos de vegetação arbórea, declarada de preservação
permanente Ou perpetuada nos t~os artigo 6° do Código florestal, terão um desconto de até 50 %
(cinquenta por cento) no Imposte, aplicado em consonância Com o índice de área protegida, pela
utilização da seguinte fórmula,

I _ DesConto no Imposto Territorial Urbano (%) ~ área protegida do imóvel.
dividida pela área total do imóvel. multiplicando por 50 '(cinquenta).

ParãgraCo I' _ A concessão do desconto de que trata este artigo fiCIIcondicionada
á apresentação de requerimento anual pelo proprietário, titular do dom'nio útil ou possuidor do imóvel.

Parágrafo 2" _ O pedido será instruído em parecer t""nico da Secretaria da
Agricultura e Abastecimento, quando li.observância das exigências relacionadas com a preservação da
vegetaçio de porte aéreo, e submetido a despllCho decisório do Prefeito.

Parágrafo·3' _ O desconto concedido na forma deste artigo poderá ser suspenso por
simples despacho do Prefeito, quando não observadas as condições legais de preservaçilo das áreas
beneficiadas.

Artigo 2S _ Os terrenos em que houver obra em andamento, para os quais esta
Prefeitura tenha expedido o competente "Alvará de Construção", gozarão de um desconto de 40"10
(quarenta por cento) no Imposto Territorial Urbano sobre ele;; incidente, por dois exerctcios consecutivos.
desde que O interessado, mediante requerimento instruido na forma regulamentar, comprove inexistirem
débitos vencidos relativos aos tributos imobiliários incidentes sobre o imóvel e que a obra foi iniciada até
o dia 31 de dezembro do exercício anterior ao da aplicação do desconto, na forma regrada na legislaçilo
que disciplina a uecução de edificações do Município.

Pllrágrafo l' - O requerimento referido neste artigo deverá ser protocolado,
improrrogavelmente,até o dia 28 de fevereiro do exercício para o qual Se pretenda a aplicação do

desconto.
I'lIrigrafo 2' _ O desconto vigorará exclusivamente no período assinalado neste

artigo ou até a data de expedição do competente "Auto de ConclusãO", quando ocorrido ante;; de findar

esse prazo.
Pllrâgrafo 3' _ A concessão deste desconto, em caráter individual não gera direito

adquirido e.era anulada de oficio, sempre que se apure que o beneficiado não satisfazia às COI\dições para
a cçmcesslio do favor, cobrando-se a importância equivalente ao desconto, exercido a exercício.
atualizada mone1Miamente e acrescida de juros de mora, desde as datas originariamente assinalados para
o pagamento integral do imposto:
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1 _ com imposição da multa moratória e sem prejuízo das medidas CriminaIS
cabíveis, nOScasos de dolo, fraude ou simulação do interessado ou de terceiro em beneficio dele;

11- sem imposição de multa moratória. nos demais casos.

Artigo 16 _ Fica concedido o desconto de 50% (cinqllenta por cento) do Imposto
Tenif+!rial Urbano incidente sobre terrenos não construídos, nos terrenos dos incisos 1, 11e IV do artigo
20 desta Lei, localizado na,s Áreas de Proteção Ambiental. definidas por leis estaduais e federais.

Parágrafo Únicl.l- O beneficio concedido nos termos deste artigo não exonera os
beneficiários do cumprimento das obrigações acessórias a q"" estão sujeitos.

Seçioill
Sujeito Pl\S8ivo

Artigo 27 _ Contribuinte do imposto c o proprietário do imóvel, o titular do seu
domínio utilou o seu possuidor a qualquer titulo.

Artigo28-0 imposto é devido, a critério da repartição competente:
I _ por quem exerça a posse direta do imóvel, sem prejuízo da responsabilidade

solidária dos possuidores indiretos;
11 - por qualquer dos possuidores indiretos, sem ~ulzo da responsabilidade

solidária dos demais e do possuidor direto.

Parágrafo Único - O disposto neste artigo aplica-se ao espólio das pessoas nele
referidas.

Seção IV
Lançameero

Artigo 29 - O lançamento do imposto é anual e feitó um para cada terreno, em
nome do sujeito pa5sivo, na Conformidade do di~posto do artigo anterior

Parágrafo Único -,Considem--se ocorrido o fato gerador em l' dejaneiro do ano
a que corresponda o laí>çmnento.

Artigo JO - O lançamento considera-se regularmente notificado ao sujeito passivo
com a entrega da notificação-recibo, pess.oalmente ou pelei correio, no pTÓpriolocaJ do imóvel ou no local
porele indicado, observadas as disposições contidas em regulamento.

Parágril(o l' - A autoridade administrativa poderá reCusar O domicilie eleito pelo
sujeito passivo, quando impossibilite ou dificulte a am:cadação oU a fiscalização do tributo.

Paclgi-afo 2,' _ A noriflcação pelo correio deverá ser precedida de divulgação, li
cargo do Executivo, na imprensa local, das datas de entrega na agência postal desta cidade, das
notificações-recibo e das sllaS correspondentes dares de vencimentos.

PllrágrafO J' _Para todos os efeitos de direito, no caso do parágrafo anterior e
respeitadas as suas disposições. presume-se feita a notificação do lançamento. e regularmente constituido
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o credito tributário correspondente, 115(cinco) dias após a entrega das notificações-recibo nas agências
postais.

Panl.grafo 4· _A presunção referida no parágrafo enterioré relativa e poderá ser
ilidida pelo comunicação do não recebimento da nctificaçâo-recibo,protocolada pelo sujeito passivo
junto à ~mini8tração municipal, no prazo máximo de 15(quinze) dias da data de sua entreganas agênciaS
'postais.

Pal'ligrafo S' _ Na impossibilidade de entrega da notificação-recibo na fonoa
prevista deste.ertigo, ou no caso de reCusa de seu recebimento. a notificação do lançamento far-se-á por
edital, consoante do dispostoem regulamento.

Seção V
lsençõell

Artigo 31 - Silo isentos do impostos os terrenos:

1- pertencentes ao patrimônio,
a) de particulares, 'luando cedidos em comcdeto-eoMunicípio 80 Estado, ou à

União, para fins educaciOnais, durante o prazo do comódalo;

li-quanto ao excesso de ârea. consoante definido pelo inciso 111do artigo 20 desta
Lei, mediante requerimento do proprietário e a partir do exérclclo seguinte ao da concessão e enquanro
perdurara destinação residencial;

111_ quantoao excesso de área, o imóvel integrante do patrimônio do !lP=iado
ou do pensionista, bem como do beneficiário da renda mensal vitalícia paga pelo Instituto Nacional de
Seguridade Social-INSS, respeitadas as condições constantes do inciso 11,do artigo 14, desta lei.

Artigo 32 - São isentos do imposto oS imóveis cuja a área de terrenoseja superior
Ol(um) hectare e .que, embora localizado na z.ona urbana do município, inclusive áreas urbanizáveis ou
expansão urbana, forem utilizados, efetiva e comprovadamente, para exploraçãoagrícola, pecuária,
,extrativa,vegetal ou agroêindustrial.

Parágrafo t" - A obtenção de isenção dependerá de requerimento anual do
proprietário, possuidor ou titular do domínio útil do imóvel, irislnlido com os documentos referidos no
inciso 111,do artigo 14, desta lei.

Parágrafo 2° - A vistoria do imóvel deverá ser procedida pelo órgão competente
da AdministraÇão, que iuf(U1l1aráà Secretaria de Finanças ••atividade rural nele explorada.

Parigraro 3" _ A isenção concedida na fonua deste artigo não exonera os
beooificiários do cumprimento das obrigações acessórias a que estão sujeitos e poderá ser cassada, por
simples despacho da autoridade competente, quando não observadas as exigências desta Lei.

Seçlo VI
ArrecadlOÇão

•
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Artigo JJ _o pagamento do imposto poderá ser efetuado de uma só vez ou I)
executivo poderá definir a quantidade de 02 (duas) até 10 (dez) vezes em preslllo;õc:s, iguais, mensais e
su<:essivas, na forma e prazo regulamentares, respeitado o limite mlnimo. por prestação, de l(uma)-
UFMI, vigente a 1" 'de jllIleiro do exercício a Que correspond~ I) lançamento, ficando facultado ao
contribuipte o pagamento simultâneo de diverS1i5 prestações.

Parágrafo 1" - O recolhimento do imposto não importa em presunção, por parte da
Prefeitura, para quaisquer fins, da legitimidade da propriedade. do domínio útil oU da posse do imóvel.

Artigo 34- Os débitos não pagos nos respectivos vencimentos ficam acrescidos de:
1- multa equivalente a 5% (cinco por cento) do imposto devido:
li-juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. li partir do mês imediato ao do

vencimento, contando-si: como mês completo qualquer fração dele;
Ill c atualizaçêc monetária, na forma da legislação municipal especifica.
hrágrafo l' _ Os juros de mora inddirão sobre o valor integral 00 crédito

tributário, assim considerado o impóstO devido acrescido de multa, atualizado monetariamente.
Parágrafo 2' _ Inscrita ou ajuizada 8 dívida serllo devidos custas, hononirios e

demais despesas, na forma regulamentar a.da legislação.
Artigo 3S _ Não será admitido a pàymênto de qualquer prestaçilo sem que estejam

quitadas todas as anteriores:
Parágrafo I' _ Observado O disposto neste artigo e enquanto nêo vencida a última

prestação, poderá ser efetuado o pagamento de quaisquer parcelas.
Parágrafo 2' _ Decorrido O prllZll fixado para pagamento da última prestação,

somente· será admitido o pagamento integral do débito que será considerado vencido 11 data da primeira
prestação não paga.

Panigrafo3" - O débito vencido será encaminhado para cobrança, com inscrição
na Divida Ativa e, sendo o caso. ajuizamento, ainda que no mesmo exerclclc a que corresponda o
lançamento.

cxernno m

Dlsposlç{lesComuos Relativos aos Impostos Predial e Territorial Urbam:J e às
Taxas Imobiliárias..

Seç/io I
PllUlta Genérka de Valores

Artigo 36 _ O valor venal dos imóveis urbanos será fixado de conformidade com a
Planta Genérica de Valores a ser editado anualmente pelo Prefeito para vigorar no exerccío seguinte. que
será obtido pela SOmados valores venais do terreno e da construção.

Artigo 37 _ O valor venal do imóvel n'lIo construido ou do excesso de área como
definido no artigo 40, inciso I, corre.ponderá ao resultado da multiplicação de sua área ou excesso de
área, pelo valor unitârio do metro quadrado constante na. Listagem-de Valores lJnitários do metro
quadrado anexa ã Planta Genéricas de Valores referida no Artigo 36, aplicados. simultaneamente,
quando foro caso, oS fatores de correção previstos na P.G.V .. Tabelas I. lI.m, IV".
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Parigraro Único - Quando a érea total do terreno for representada por nó
que contenha fração de metro quadrado, será ele arredondado para unidade imediatamente superior.

Artigo 38· O valor unitário de melro quadrado do terreno referido no-artigo 31, é:
[-O do logradouro de situação do imóvel;
n - o do logradouro relativo à sua frelite efetiva ou, havendo mais de uma, a que

conduza ao maior valor do 101eno caso do imóvel construido em rerreno de uma ou [IlIIis esquinas e em
lemmo de.euas ou mais frentes;

IIl- O do logradouro relativo ,lifrente indicada no titulo de propriedade ou, na falia
deste, o do logradoUJÓ de maior valor, no caso de imóvd não construido com as características. .

mencionadas no Inciso precedente;
IV -o do logradouro que lhe dá acesso, no caso de terreno interno, ou o do

logradouro ao qual tenha sido atribuído o maior valor. em havendo mais de um logradouro de acesso;
V - o do logradouro correspondente à servidão de passagem no caso de terreno

encravado.
P ••.• grafo Úllko - Os logradouros ou tre<::hosde logradouros que não cOnstarem

da Listagem de valores anexa iI Planta Genérica, lerão seus valores unitários de metro quadrado de
terreno fixados pelo competente DepanBmento da Secretaria de Pfnenças",

ArtigoJ9 _ Os lotes com frente para ruas ou passagem particulares terão suas ãreas
acrescidas de partes ideais destas ruas ou passagens, proporcionalmente às ãrees de cada 10le.

Artigo 40 _ Para os efeitos.do disposto nesta Lei, considera·se:
I _ excesso de área ou !irea dé terreno não incorporada, li ~a que exceder a 05

(cinco) vezes a ocupada pelas edificações, quando situado o imóvel em zonaS residern:ial ou comercial; 3
(três) vezes quando nos demais:

]]_ terrenos encravados aqueles,que não se comunic.am com a via pública, e""eto
por servidão de passagem por outro imóvel;

111- terrenos de fundo aqueles que, situados no interior da quadra, se comunicam
com a via publica por um ou mais corredores de acesso com largura igualou inferior a 4 (quadro) metros.

Artigo 41 _ No cálculo· do valor dos terrenos serão aplicados tambêm os seguintes
fatores de correção:

1- Pator Profundidade
]]- Fator Gleba.
1II- Fator Topografia
N - Fator Situaçiio

Artigo 42 _ Quando o terreno apresentar mais de uma frente temer-se-á como
testada básica a que conduza ao maior valor dó lote.

Pa •.•g •.••ro ÚD;CO.- O fator situação constante na Tabela IV será usado para forma

de cálculo do valor venal dos terrenos.
Artigti 43 - O fator profundidade dos terrenos será obtido em função de sua

profundidade equivalente. que COITesponde à divisão da área do terreno pela extensão de sUBtestada
efetiva constante na Tabela L

P.rljgrafo Únko - São fixadas em 20 (vinte) metros e 40 (quarenta) metros,
respectivamente. as profundidades mínima e máxima no Município. pllra terrenos situados no perimetro
urbano e de expansão urbana, para os fins desta Lei.
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Artigo 44 -Na determinação da profundidade ""luivalente de terrenos siluad,~",~
esquina, as testadas seriin consideradas 11 partir das definições contidas no artigo 4r.

Artigo 45 _ As chamadas glebas brutas, bem como as áreas com superflcie igualou
superior li 5,000 (cinco mil) metros quadrados, construídas ou não, serão avaliadas IIplicando-se aos
valores da Planta Genérica de Valores para enjoes) logradouro(s) faz(em) frente, os fatores da P.G.V.,
Tabela li. que fazem parte integrante desta Lei

Artigo 46 - A influência da topograflll no cálculo do valor venal dos terrenos se
fará. através da aplicação dos fatores constantes daTabela 111.

Artigo 47 _No cálculo do valor venal do terrenos nos quais tenham sido edificados
prédios compolitos·d\l unidades autônomas, além dos fatores de correção aplicáveis de confonnidade com
as circunstâncias, utilizar-se-á ainda, como fator, a fração ideal com que cada um dos condôminos
participa lia propriedade condominial.

Artigo 48 _ No caso de terrenos que, por Suas peculiaridades, não se enquadram
nas normas de avaliação determinadas por esta Lei, poderão ser feitas avaliações especiais por órgãos da
Secretaria de Finanças, garantindo direito de recursos administrativos.

Artigo 49 _O valor venal das wifiCII.ções será obtido através do produto de Suas
áreas construídas totais pelos Valores Unitários do Metro Quadrado de Construção.

Artigo 50 _ A árca construída total será obtida através de medição dos contornos
externos das paredes ou pilares, computand<rse as superllcies das sacadas. cobertas ou descobertas, de
cada pavimento.

Parâgralo I·-No caso de piscinas, as áreas construídas serão obtidas através de
mwições dos contornos internos de suas paredes.

Parágrafo 2" - No caso da áreas cobertas vu:ad.as, semo obtidas através de
medições dos contornos da área coberta.

Parágrafo J" - No cômputo da área construída em prédio cuja propriwade seja
condominial. acrescentar-se-á, á área privativa de cada unidade, aquela que lhe é imputâvel das áreas
comuns em função da cota-parte a ele pertencente.

Artigo 51 _ Para a detenninação do Valor Unitário de Metro Quadrado de áreas
construídas., as edificações deverão ser enquadradas num dos Tipos de Classificação constantes da Tabela
V, que ~senta os respectivos Valores Unitários de Melro Quadrado construido.

Parágnd"o I· - Para a determinação de tipo de construções será considerada a
destinação original independente de sua utililliÇilo atual.

Parágrafo 2" _ Nos casos singulares de edificações perticulermente valorizadas ou
desvalorizadas pela aplicação da metodologia constante no Parágrafo I·acima, que possam conduzir a
tratamentos fiscais injustos ou inadequados. poderá, ajuízo da Prefeitura Municipal, ser adotado critério
de avaliação específica que leve os resultados finais a valores mais recomendáveis.

Artigo 52 - Os valores de metro quadrado de terreno e de melro quadrado de
construção são expressos em reais e. no processo de cálculo para a obtenção serão sempre arredondados.
desprezando-se as frações de reais.

Artigo 53 _ A base de cálculo do imposto é o valor venal do bem imóvel,
decorrente da soma dos fatores abaixo:

1- Valor Venal do Terreno
11- Valor Venal das Edificações
Parigrafo Úoico - Aplicam-se as seguintes alíquotas a seguir:
[- Valor Venal Total do Terreno: l,S%(um e meio por cento)
1I- Valor Venal Total do Terreno com Edificação: I,O%{um por cento)
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secse n
luscriçio Imobiliária,

Artigo 54 - Todos os imóveis, construídos ou não, situados na zona urbana do
'Município, inclusive os que gozem de imunidade Ou isençãó, devem ser inscritOs no Cadastro Imobiliário
Fiscal.

Panigrafo l° - Da inscrição, feita em fonnulário próprio, alem de outros dados
que venham a ser exigidos, deverio constar:

1- nome, qualificação e endereço do proprietário, do titular do domínio útil OUdo
possuidor a qualquer título;

11- dados do titulo de aquisição da propriedade Ou do domínio útil, Ou qualidade
em que a posse é e""",ida;

lll-localização do imóvel;
IV - Pea do tem:no;
V - área construída;
VI - endereço para entrega de notificações de lanorarnento, no caso de imóvel não

construido.
Panigrafo 2° - Ocarrendo modificaçile:s de quaisquer dados constantes da

inscrição. deverá ela ser atualizada. em fonnulário próprio, observadas as demais condições
regulamentares.

Artigo 55- A inscrição e respectivas atualizações serão promovidas pelo sujeito
passivo, na hipótese de:

I - ocorrência de circunstância que determine a íaclusão do imóvel no Cadastro
Imobiliário Fiscal, nos termos do artigo 54, dentro de prazo de 60 (sessenta) dias;

II - convocação por edital, no prazo nele fixado;
1Il- intimação em função de ação fiscal. na forma e prazos regulamentares:
IV - modificação de quaisquer dos dados constantes dós incisos I, 11, IV e V do

parágrafo 10 do artigo 54, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias:

Panígnd"o Único - A entrega do formulário de inscrição ou atualização não faz
presumir a aceitação, pela Administração, dos dados nele declarados.

"". m
Inf~ ePeDslkl.dell

Artigo 56- As infrações às.normas relativas 80s tributos imobiliários sujeitam o
infrator às seguintes penalidades:'

I - infrações relativas à inscrição e atualização cadastrais: multa de 15 Unidades
Fiscais do Município de lbiúna - UFMI . aos que. deixarem de efetuar, na forma e prazos estabelecidos, a
inscrição imóbiliâriae respectivas atualizações nas hipóteses dos incisos III e V, do artigo 55 desta lei. As
infrações âs normas relativas aos tributos imobiliários sujeitam o Infrator-às seguintes penalidades.

11- infrações relativas à ação fISCal:multa de 15 Unidades Fiscais do Municipio de
Ibiúna - UFMI, aos que recusarem a exibição de documentos necessários à apuraçãO de dados do imóvel,
embaraçarem a ação fiscal ou não atenderem às Convocações efetuadas pela administração.
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PllI'lÍgrafo Único - Os imóveis com uso e destinação exclusivamente resíéen
com área construida de'aré 72 m2, não se sujeitam às penalidades previstas no inciso 1,deste artigO.

Artigo 57 _ Constatada a ocorrência das infrações previstas no artigo anterior,
lavrar-se-á Auto de Infração, na forma regulamentar.

Pari.gl"llfo Únko _ Na aplicação das multas de que trata-o artigo S5 sem adotado o
wl" d. UFMlvigente à data d. ,mi".., do au to.

SeçioIV
Restltlliçio de Tributos Imobiliários

Artigo 58 - No caso do recolhimento do tributo, indevido Ou maior que o devido. a
importância a ser restituída em decorrência de cancelamento ou retificação de lançamento será atualizada
monetanl\lIlenle, pelo lndie e de variação da Unidade Fiscal do Municipio de [bióos - UFM1, ocorrida no
periodo compreendido entre o mês de recolhimento e o mês em que ocorrer a restituição. observado o
disposto no parágrafo I".

PiU'lig••••ro •• - A atualização monetária cessarâ 30 (trinta) dias após a regular
notificação do interesslido, para receber a importância a ser devolvida.

Pani.gr:aro 2' - No caso de extinção da Unidade Fiscal do Municfpio de Ibiúna
UFMI, será utilizada, a unidade que vier a ser criada com a mesma finalidade.

Pllni.grafo 3" -o disposto ueste artigo aplica-se, exi:tusivamente, 11restituição de
importâncias reçolbidas a t!tulo de Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana e de Taxas
de Limpeza Pública, de Conservação de"Vias e Logradouros Públicos.

Capitulo IV
Reclamll~ões e RecUnGl

Artigo 59 _ Dentro de 15 (quinze) dias contados da entrega do aviso ou da
publica<;:iio do lançamento; poderão o;jscoletados reclamar contra os valores arbitrados ou quaisquer
inexatidões.

Pamgraro Úoico - As reçlamaÇÕ8s deverão ser fonnuladas em requerimentos
dirigidOs ao Secretário de Rendas Internas e mencionarãó com clareza os objeilvos visados. as razões em
que Se fundam o número do contribuinte e vir instruidas desde logo com os documentos e 'comprovantes
necessários.

Artigo 60 - As reclamações sobre lançamentos, decorrentes de inscrição "ex-
oficio~. só serão conhecidas após a prova de haver o reclamante promovido a inscrição respectiva ..

Artigo 61 _ Os despachos de primeira instância que rewlverem reclamações e
questões sobre matéria fiscal, caberá recurso ao Prefeito Municipal, nO prazo de \S (quinze) dias,
contados da nolificB<;:iio.

Parágrafo Único - Os recursos não terão efeito suspensivo .

•
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Capitulo V
Dispolliçiles Genrls

Artigo 62 - Fica aprovada a Planta Genérica de Valores, para fins de lançamento
dos ImlX?SlOSsobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, no exercí~io de 2.00], que, devidamente
rubricada, faz pàT1e integrante desta lei

Artigo 63 _ São peSSOIllmente responsáveis:
[ _ O adquirente do imóvel, pelos dêbitos do alienante existente a data do título de

transferência, salvo quando conste deste prova de quitação. limitada esta responsabilidade nos casos de
arrematação em hasta pública ao montante do respectivo preço;

II • O espólio pelos débitos do de cujus, existentes à data da abertura da sucess.ão;
III - o sucessor a qualquer titulo e o cônjuge-meeiro, pelos débitos do espólio

existentes à data da adjudicação. limitada esta responsabilidade aO montante do quinhão, legado ou

meação;
IV _ a pessoa jurídica resultante de fusão,_ lransfonnação ou incorporayão. pelos

débitos das sociedades fusionadas. transformadas ou incorporadas, existentes;' data daqueles atos.
Parágrafo Únicn • O disposto no inciso IV aplica-se aos casos de extinção de

pessoas juridicas de direitó privado, quando a exploração da respectiva atividade seja continuada por
qualquer sócio n:maoescente ou-seu espólio, sob a mesma ou outra razão social ou sob firma individual.

Artigo 64 _ Respondem solidariamente com o contribuinte. em casos em que nlio
se possa exigir deste o pagamentO do tributo, nos erce em que intervierem ou pelas omissões por que
forem responsáveis:

1- os pais, pelos débitos dos filhos menores;
Il- os tutores e curàdiires, pelos débitos dos seus tutelados ou curatelados;
111_ os administradores de bens de terceiros, pelos débitos destes;
IV - o inventariante, pelos débitos do espólio;
V _ o slndico e o comissário, pelos dé~itos da massa falida ou do concordatário:
VI _ oS sócios, no casO de liquidação de sociedades de pessoas pelos débitos

Artigo 65 _ Considera-se domicilio tributário do sujeito passivo o território do

MunicJpio.
Artigo 66 _ Enquanto uão extinto o direito da Fazenda Publica, poderão ser

efetuados lançamentos omitidos. por qualquer circunstância nas épocas próprias, bem como lançamentos
complementares de outros ciciados por irregularidade ou erro de fato.

Parágrafo Únieo - No caso deste artigo, O débito decorrente ao lançamento
anterior, quando quitado. sem considerado como pagamento parcial do crédito resuhante do lançamento
complementar.

Artigo 67 - Os débitos para com a fazenda Municipal de qualquer natureza.
inclusive fiscal, atuais e futuros - incluídas as multas de qualquer espécie - provenientes da
impontualidade, total ou parcial, nOS respectívcs pagamentoS, serão atuilliZados monewilimente, de
acordo com os índices adOtados pela legislação fêderal, para a atualização dos débitos, de igual natureza.
para com a fazenda Nacional.

Pllrágrafo 1·- Pal1l os fins do disposto no caput deste artigo, a Secretaria das
Finanyas fica autorizada a divulgar coeficiente de atualização monetária, baseando-se, para o seu cálculo,
na legislação federal pertinente e nas respectivas nOnDaSregulamentares.
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Parágrafo 2' _ A atualização monetária e osjuros de mora incidirão sobre Ovalor
integral do crédito, neste compreeridida a multa.

Parágrafo 3' - Os juros moratórios serão calculados à razão de 1% (um por cento)
ao mês. sobre o montante do débito corrigido monetariamente.

Artigo 68 - A atualizaçào estabelecida na fonna do artigo anterior apliCilr-se-á,
inclusive, aos débitos cuja cobrança seja suspensa por medida administrativa ou judicial, salvo Se O
interessado houver depositado, em moeda, a imponância questionada.

Parágraro I' - Na hipótese de depósito parcial far-se"';' a atualizal'io da. parcela
nlo depositada.

Parágraro 2' _ O depósito eltde, ainda, a aplicação da multa moratória, dos juros
ou de ambos, consoante seja efetuado lllItes do prazo fixado para a incidência da multa; dos juros Ou de
ambos.

Artigo 69 - O valor do <kpósito, se devolvido por terem sido julgados procedentes
rectemações. recursos ou medidas judiciais, será atualizado monewiamente, em consonância com os
dispositivos desta. lei.

Parágrafo Únl~o - A atualização do depósito cessará se O interessado deixar de
comparecer à repartição competente, no prazo de 30 (trinta) dias contados de SUII regular notificação,
para receber a importinciaa ser devolvida.

Artigo 70 - Obedecido o disposto no caput do artigo 68, o executivo expedirá
regulamento definindo OS índices a serem adotados para os fins da atualização monetária nele prevista.
bem como a forma de cálculo do coeficiente referido no Parágrafo IOdo mesm(liartigo.

Artigo 71 _ Ftcam revogados todos 'os dispositivos legais, anteriores a esta lei. que
concediam lsençêo de Imposto Predial e Territorial Sobre a Propriedade Urbana ou qualquer tipo de
estímulo fiscal com ele relacionado.

Artigo 72 - A Seçretaria de Finanças poderá baixar instruo;ões eventualmente
necessárias à el<ecução da presente Lei.

Artigo 73 _ Esta Lei entra em vigor na data da sua publicaçilo e lerá eficácia a
partir de l·de jimeini de 2.00 I. revogadas as disposições em contrários.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIÚNA, AOS 13 DIAS DO
MÊS DE DEZEMBRO DE 2000.

JONAS DE CAMPOS
Prefeito Munictpal

Publicada e Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal e afixada
no local de costume em 13 de dezembro de 2000.

ANTóNiO CARLOS DQMINGUES
Responsável pela Secretaria

Geral da Administração
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• Prefeitura do Município de Ibiúna
Estado de Sio Paulo

TABELA 1- FATOR PROFUNDIDADE
ANEXO A LEI N° 583,DE 13/1212000

0.7814
~7S"
0,7506
0,7454
0,1.f02
0,7352
0,7303
O,nS!!

',""0,7161
0.7116
D,7Cl71••••••....•'..••'
1,6742-,••••••...",...."...,..='-•••••'$17'..•••'
OOSSC7.-"""...,,,
0,5114.-•..•.•'
D.4714
D.4Sf1:ll.•.••"

0.787.1
0,7416
0;7746••••••..•.•'.-••••••'..•"......,
1/J747,-....,.,
-::=....,.....,.•.••'"'::r.;:
••••••0;8944"-0,8771.-,....,....,.
••••••G,8.177
••••••fJ.823,t
8,81~••••••lI,IIOJ1

''''',-,""S~""7670

,



• Prefeitura do Municí de Ibiúna•10
Estado de Silo Paulo

TABELA lI-FATOR GLEBA
ANEXO A LEI N° 5&3,DE 13/l2/20oo

••••ll, 735•••••••••••••
~-...,•••••."., .••••••.•.'
"'"••••'...•
""O;!'i27
9,521..•"...,
••••••••••0.476
•••••..•.'••••••...'•••••• ,.136
.D.419 '

•••••.-.m.,...",
"'""'"..",
"''',0;315
8,310••••.",.•••• r..,..

___ '''''-- __ 1
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• Prefeitura do Municí •10 Ibiúnade
Estado de Sio Paulo

Tabela li ~FATOR TOPOGRAFIA
A.NEXO A LEI N" ~83, DE 13/1212000

~ Coeficiente oorretivo de TOPOGRAFIA reCerido pela sigla "T", consiste em um
grau, atribuído aoim6vel eonforme lIsc:araeterísticlIli do solo.
I _ O coeficiente de TOPOGRAFIA seri obtido através da seguinte tabela:

TOPOGRAFIA 00 TERRENO COEFICIENTE DE TOPOGRAFIA

O-Plano
l-Aclive
2- Declive
3 - Abaixo do nível da roa
4 - Acima do nível da rua

i.co
O,9Q
0,70
0,65
0,85

Tabela IV - FATOR SITUAÇÃO

~Coeficiente corretivo de SITUAÇÃO referido pela sigla "S", consiste em
um grau, atribuído, ao imóvel conforme sua situação mais ou menos
favorável dentro da quadra.

r - o coeficiente de SITUAÇÃO será obtido através da seguinte tabela.

SITUAÇÃO DO'TERRENO COEFICIENTE DE SIT'uAÇÃO

Obs: - Duas ou mais esquinas (Artigo 14") 1,15

I =Esquíná
2 - Encravado
3 - Meio de Quadra

1,IO
0,80
1,00

FORMA DE CÁLCULO PARA VALOR VENAL DO TERRENO

V.V.T.- Área do Terreno x Valor unitário do m2 da P.G. x Fator Topografia x Fator

Situação x Fator Gleba x Fator Profundidade .

•



Prefeitura do Municí io de Ibiúna

~Gt
I"A"B"EbLA~v:,=:v~AL~O~R~U1N~IT~Á~R~,~o~D~E~M~E~T~R~O~Q~U~AD""RAD!A!"O"-"D-"EEDIFICACÃO

ANEXO A LEI N" 583, DE 13Jl212000

Estado de Sio Paulo

I TIPO DE CLASSIFICAÇÃO VALORES R$

RESIDENCIAL I COMERCIAL I INDUSTRIAL

MÓDULO A

POPULAR
MODESTO
MÉDIO
FINO
LUXO
MÓDULO C

MÓDULOB

70,00
75,00
80,00
80,00
85,00

80,00
85,00

85,00
90,00'

95,00

POPULAR
MODESTO
MÉDIO
FINO
LUXO

MÓDULOD

POPULAR
MODESTO

MÉDIO
FINO

LUXO

100,00
110,00

115,00
120,00

125,00

POPULAR 90,00
MODESTO 95,00
MÉDIO 100,00
FINO 110,00
LUXO 110,00

MÓDULO E

POPULAR
MODESTO
MÉDIO
FINO
LUXO

120,00
125,00
130,00
135,00
140,00

08S: AS CLASSIFICAÇÕES
DOS BAIRROS DE CADA
MÔnULO, ESTÃO DISCRI-
MINADOS NOS ANEXOS
ABAIXO.

FORMA DE CÁLCULO PARA VALOR VENAL DE EDIFICAÇÃO
V.V.E.- Total da Área Edificeda x Valor unitário do rri2 da P.G.

•



• Prefeitura do Municí Ibiúna

COB.
OS7
"9
230
033
012
001
OSI
\31
102
\32
133
202
\3'
us
136
\37
205
210
204
138
\39
140
1'1I"'"2lS
14'
145
'"147
148
149
ISO
\OI

'"110
152
103
\OS
153
1S4
\04
15S
156

'"ISS
159
160
07'
023

•10 de
Estado de 810 Paulo

PLANTA GENERICA DE VALORES
TABELA VI

LOTEAMENTOS VL M2 TERRENO
R$ 3,80
R$ 24,90
as "O
R$ 3,80
R$ 3,80
R$ 3,80
R$ 3,80
RS 2,20
R$ 2,20
RS 220
RS 2,20
RS 2.20
R$ 2,20
R$ 2,20
R$ 2,20
R$ 2,20
R$ 2 O
R$ 2.20
R$ 2,20
RS 2,20
R$ 2,20
R$ 2.20
RS 2,20
RS 2,2U
RS 2,20
RS 2,20
RS 220
R$ 2,20
RS 2,20
R$ 2,20
R$ 2,20
R$ 2,20
R$ 2,20
R$ 2.20
R$ 2,20
RS 2,20
R$ 2.20
Ri 220
as 2,20
R$ 2,11)
RS 220
RS 220
R$ 2,20
RS 2,20
R$ 2,20
R$ 2,20
R$ 2,20
R$ 2,20
R$ 3,80
RS 3,80

AldeiaNova
Aldo FelIz Hanser
AI deMon!Verde
Anatalia Gran' eiro
Antilhas I
Anlilhas II
Antônio A. Grilo
Bairro Areia vermelha
Bairro Cachoeira
Bairro Cam Verde
Bairro Canno Messias
Bairro Cocais
Bairro Colé io
Bairro Cu im
Bairro Curral
Bairro Deis Córre
Bairro dos Machados
Bairro dos Pinto.
Bairro dos Ribeiros
Bairro Feital
Bairro Gatos
Bairro Góes
Bairro Grilos
Bairro La cadinho
Bairro La eado do Salto
Bairro Luz
Bairro Murundu
Bairro Paes
Bairro Paiol Grande
Bairro Paiol Pe ueno
Bairro Paruru
Bairro Pesse eiros
Bairro Piai
Bairro Plratuba
Bairro Puris
Bairro uerosene
Bairro Ressaca
Bairro Rio de Uua
Bairro Rosarial
Bairro Sara-Sara
Bairro Sorocabu u
Bairro SoroclUTlirim
Bairro V em
Bairro Var em do Salto
Bairro Verava
Bairro Veravinha
Bairro Vieirinha

~i", V,,,~,im
He ues de Ibiúns

Bras S/A



• Prefeitura do Município de Ibiúna
Estado de Silo Paulo ,

0115 Cala Piccola R$ 4,40
~067 Ca im AzedO R' 2,20

118 Caucaia do Alto R' 3,80 ""5 Central pari; Residence R' 3.30
121 Central Park Rcdidenee ti R' 4,30
030 Centro - Cidade I R' 32,50
032 Centro - Cidade 111 R' 32,50
201 Centro Glebas R' 2,20
037 Chácara Alvorada R' 3,80
178 Chácara Beira Rio R' 3,80
0\0 Chácara Bela Re .esa R$ 3,80
li' Chácara Bela Vista R$ 3,80
0113 ChâC!U'll.Caro Verde R' 3,80
017 Chácara da R = OS 3,80
183 Chácara dos Arni , R$ 2.20
122 Chácara Mirante San Pedro R$ 4,40
III Chácara Paiol Grande R$ 3,80
123 Chácara Pousada dos Sonhos _ GL. 4 R' 3,80
129 Chácara Pousada dos Sonhos GL. 5 ., 3,80
130 Chácara Pousada dos Sonhos GL,6 ., 380
113 Chácara Pousada dos Sonhos GL.l-A ., 380
069 Chácara Primavera ., 3.80
162 Chá~~Tavares GL. li R$ 3.30
036 Chácara oso Tavares I ., 330
079 ChâcaJ'll.Recanto das A ues ., 380
053 Châcam Recreio dos Bandeirantes ., 3,80
I' I Chácara Rio de Una ., 330
232 Chácara Santa Luzia R$ 380
0$6 Chácara Sete La s R$ 4.40
084 Chácara Vila Rica R$ 3,80
21\9 Chácara Vila Velha R' 3,80
216 Chácara Vista Verde R$ 3,80
064 Chíosso semenc R' 3,30
039 ColinaS I R' 13,00
035 Colinas 11 R' 13,00
106 Colonial Residence R' 3,80
229 Condomínio ViII e lbiúna ., 3,80
077 Daniel C. Ramalho ., 3,80
011' Desm, Bela viste ., 6,50
020 Desm, Chácara Cam V,"" ., 300
0116 Doce Mar ., 5,50
050 Ernesto Chimenti R$ 3,50
088 Estância Bela Vi.tII. R$ 330
028 Estância Oriental R$ 3,30
026 Estrada da Cachoeira Ri 2,20
206 Estrada do Se O RI 2,20
207 Estrada Munici I (Rua Zico Soares) R' 2,20
0$2 FIorde Roma R' 3,80
059 Gabriel L da Silva R' 3,80
093 Gran'a Nossa Senhora de Fátima R' 16,30
040 Grnn'a Santa Adélia Ri 3,80
047 Grania Votorantim ., 3,80
048 Greenfield Vill , ., 6,50
179 lbi- <:ente. ., 3250



Prefeitura do MunicÍl!io de Ibiúna
Es~o de SãoPaulo

063
065
'N,n
193
227
197
175
031
'84
241
009
196
200
195
19'
080
072
12'
18'
092
007
034
173
098
187
190,"5
107
'"4O,"
015
071
027
061
'94
120
214
166
"6
231
099
242
095
180
172
,'5
OU
043
038
056
125
01'
167

R'R'R'R'R'R'R$R'R'R'R'R'R'
R$R'R'R'R'R$
R$R'
R$R'R'R'R'R'R'R'
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$R'R'R'R'
R$R'R'R'R$R'R'
R$R'R'R'R'R'R'

Iblúne Garden
[oanDíocencc
Jardim Antonieta
jardim Aurea
Jardim Brnsilina
Jardim Caro Verde
Jardim Cristino
Jardimda~oirn
Jardim Di~lândia
Jardim Jemima
Jardim Mirllcema
Jardim Mirim A u
Jardim Nova Ibiúna
Jardim Nova Jbiúne Herd. Mario Arizono
Jardim Sandra Maria
Jardim Silo Luiz
Jardim São Silvestre
Jardim Tro ical
JardirnVe eldeUna
Jardim Vista Ale
J~~
José Luz Godinho
Julio de Castro Ore I

o Azul
os Verdes de Ibiimll

Lava Pés
Laval J e li
t.e Villa e
Loteamento do Coto
Loteamento dos Pintos
Lui iSo e
Luiz G. T. Coutinh.o
Manuel da Silva Pinto
Mario de Luca
Marmor li Shiue I
Matadouro
Mirante San Lucas
Mirante San Pedro
Mirante San Thillo
Mi '"O li,
Morada do Sol
MOITO Grande
Oz.élia Vieira Pinto
P ue Alvorada
Pá ue da Cachoeira
~odoP.io'
~e do PaiolPe ueno
P ue Esmeralda
Patrimônio doJahu
Paulo Tri o
Planalto dos Cocais
Pomar Yuri I
Pontal do Caro Verde
PortaldasA as

13,00
7,50
3,80

24,90
32,50
380

24,90
3,80

24,80
3,80
380
6,50

2490
16,30
24,90
24,90
3,80
380

16,30
3,80

32,50
3,30
3,30
3,80

3,80
3,80
3,60
3,80
3,80
2,20
3,30
5,50
4,40
4,40
440

29,90
3,80
4,40
4<'
4,40
3,80
2,20
3,80
4,40
2,70
2,20
2,20
4,40

13,00
4,40
4,90
4,40
2,20
3,30
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"8
073
"4
'13
GIl
075
029
221
212
211
220
085
oso
217
062
222
224

'"109
223
070
087
225
025
091
163
228
041
1G8
213
226
114
234
236
237
238
235
243
182
078
097
oseO",
06.
'94
117
126
127
049
170
239
'16
'55
203

Portal das Colinas
Portal de lbiúna
Portal Vista Linda
Porto de lblúna
Porto Verde

iota da Mata
Real PiU"DeMorumbi
Recanto Alto da Boa Vista
Recanto Alvorada
Recanto Chácara Cam o Verde
Recanto da Cachoeira
Recanto das Cachoeiras
Recanto das Flores
Recanto das Hortênsias
Recanto das O uideas
Recantodo o
Recanto do Sol
Recanto dos Pássaros
Recanto das Pereiras
Recanto dos Pinos
Recanto Ihiuna
Recanto Maira
Recanto Panorama
Recanto Paraíso
R~W""~'
RecantoPit~iras
Recanto Por do Sol
Recanto Primavera
ReClII1to San FeH
Recanto Serrano
Recanto vale Verde
Recanto Cam Verde
Recanto dos Godinhos
RecantoMariaA ida
Recanto Presidente 1
Recanto Santa An ela
Recanto Santa [z.abel
Recanto Vi~ li
Recreio C~ Verde
Recreio Residencial Ibiúna 1
Recreio Residencial [bi~na 11
Recreio Residencial Ibiuna til
Refi io Las Palomas
Residencial Euro
Residencial Gnm'a lbiúna
Residencial Oreen Park
Residencial Haras Colinas
Residenciallbiúna
Residencial Terriaca
Residencial Jardim lbiúna
Residencial Carn Verde
Rest. Cenrer Coçais I
Rest. center Cocais 11
Rodovia BandeiranleS

Municí •10 Ibiúna

RI
RI
RI
RIR'
R$
R$R'R'R'RIR'
R$
R$
R$
R$R'R$
R$
RI
RIR'R'RIR'R'R'R'RI
RIR'R'R'RIR'
R$R'R'R'R$
R$R'
R$
R$R'
R$
R$
R$
R$R'R'R'R'RI

de

3,30
4,40
6,50

13 00
3,80
3,30

10,30
3,80
3,80
3,80
3,80
3,80
3,803,",
3,80
3,80
3,80
4,40
3,80
3,80
4,40
3,80
3,80
4,10
4,10

13,00
3,80
4,10
3,80
3,80
3,80
3,80
3,80
3,80
3,80
3,80
3,80
3,80
5,50
4,404,,",4,,",
3,80
7,6<)
4,40

13,00
\3,00
550
550
5,50
3,80
5~50
4,40
2,20
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240 San Marco Realdence R$ 380
021 Saveiros de lbiúna R' 380
169 Sitio Bela Vi.ta R$ 3,80
112 Sitio das Palmeiras R$ 3;80
219 Sitio Im rial R' 3,80
2J3 Sitio L inho R' 3,80
058 Sitio L de lbiúna R' 4,40
019 Sitio Ponderos&a R' 4,40
022 Terras de Ibiíma R' 3,80
176 Theodorico Vieira Ribeiro R' 3;30
089 Vale das Araucerlas R' 3,80

""
Vale do Sol R$ 4;40

116 Vale dos Colibris R' 3,80
218 Vale dos C ueiros R$ 3,80
171 vale verde R$ 5,50
014 'Veleiros de Ibiúna R$ 13,00
189 Vila Camar o R' 3,80
100 Vila Lima R$ 3,80
186 Vila Pilico' R$ 38<1
191 Vila Ramalho R$ 2490
115 Vila Real R$ 1300
052 Vi1lassa R$ 5;50
083 Viam Verde R$ 4,40
042 Wesl: Lake R' 4,70
002. Wilhelmus Jacob,Verh R' 3,8<1

,



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚ~A

Estado da São Paulo
Ruo MaUrl".., Barboad To•••••• E1ili., '1. 1815lJ.41iu_lblú ••••·_SP •• Fone/I'ox: (15) 3Ul.l

••••••••.ibiun •.• p.1eQ br o-rnoll: fal.@jbiunupojegbr '

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei ne, '201/2020 de autoria do Chefe
do Executivo foi protocolado na Secretaria Administrativa da
Câmara nc dia 20 de março de 2020, 'e contorme despacho do
Sr. Presidente foi lido no expediente da Sessão Ordinária da
presente data d 5 .março de 2020, e disponibilizado no
site da Câmar
Certifiço ma' , o , de Lei ne. 20112020. encontra-se à
disposição a es- para exararem parecer conforme
despacho o r. esid nte.
lbiúna, 2 ,de arç de 029,

•



• PREFEITURA DA EST ÀNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Esbldud~SAohulo
GABINETE DO PREFEITO

A" C.p. MOIloelde Olive;ra C."",lh", nO _~I - Ibi""i1;'SP _ Cop _ 181SIl,0Il0
Fone: ( 15) l248_QQOO _ 3N8.183J

www.ibi.:ma..p.govbte-maH-gabinet.@ibiun •. !.P.g<>v.br

OFICIO GP N~031120'20.
Meg, Ibiúna. 30 de março de 2019.

A Sua Excelência Senhor
Pauli,C~sur Dias d~ Moraes
P~sid"nlc da Câmara )\'lunicipal da Estância TuriSliu\ jc Il>iún"_
RlllI Mauricio Barbosa T avme,- Elias .. 1 I••
CEl'-18150.0UO [biúnalSP

Assunro-Rctiràde do Projelo de Lei u'' ()()3!2020

SENHOR PRESIDENTE

Sirvo-me do presente. para solicitar a Vossa Excelência agentileza de
'que seja feita a retiradado Projeto dç l;~iriO003/2020, de 16 de março de 2020. que
"Acrescentam incisos ao artigo 14 da Lei ri" 58312000. 'e dá outras providencias". para
que sejam feitas alterações.

Sem mais para .0: momento. externamos a Vossa
Excelência. na oportunidade. nossos protestos de esrírna e .distinte consideração.

Atcnciosamenre;

DE MELLO NETO
Prefeito "Munfdpal

-
v

•
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo. _
RiJo MIIurfclo Barb" •• T•••••••• EU••• 314 le1$11.(J(JO._ IbI" ••••_i!jP. _FontlFox: (1$) 3241 _ 12&6

- WwwIPluno,'olog_ti'_II: file@'bjunuP_leobC

CERTIDÃO:
Certifico que no dia 07 de abril de,2020 foi protocolado na
Secretana. Administrativada Câmara o Oficio GP riº-.03112020
do Chefé do Executivo, solicitando a retirada de tramitação do
Projeto de lei nº: '20112020 de sua autoria, sendo o referido
Oficio lido no expedient a Sessão.Ordinária da presentec
data de 28 de abrild,,'2020.
Certifico mais, em virtud da solicitação de retirada de
tramitação o Proj f de lei ne. 20112020 ficará arquivadonos
AnaisdestaCas e els.
Ibiúna, 28 de abrfl e' 020.

•
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